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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100
- h�p://hcmg.ebserh.gov.br

Termo Adi�vo - SEI

Processo nº 23537.006793/2020-70

  

Unidade Gestora:  HC-UFMG

  
4º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 155/17 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI
 O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, FILIAL EBSERH,  E A MEMOVIP
GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA.

 

CONTRATANTE:   HOSPITAL   DAS   CLÍNICAS    DA  UFMG   –  FILIAL   DA EMPRESA  BRASILEIRA  DE  SERVIÇOS  HOSPITALARES  –  EBSERH,
empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0015-49, com sede na Av. Prof. Alfredo Balena, 110, Santa Efigênia, BH - MG, CEP: 30.1130-100, neste ato representada pela sua
Superintendente,  Andréa  Maria Silveira,  brasileira,  Professora,  portadora  do  RG  nº 2.390.413 e CPF nº 565.275.866-04, nomeada  pela
portaria SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, publicada no DOU em 06/09/2018 e por sua Gerente, Elizete Maria da Silva Neme, Brasileira,
portadora do RG nº 1.498.333 e CPF nº 391.192.386-49, nomeada pela portaria 761, publicada no DOU de 19/09/2014, ambos no uso das
atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social / ar�go 11 da Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019.

CONTRATADA: MEMOVIP GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA., inscrita sob o CNPJ/MF sob o nº 04.927.782/0001-60, com endereço na   Rod. Anel
Rodoviário Celso Mello Azevedo, nº 14.915, Bairro Engenho Nogueira,  neste ato sendo representada pelo Sr. João Henrique Vieira do Prado, RG
de  nº M 1.073.656 SSP/MG, CPF nº 814.123.047-68.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Parágrafo Primeiro - Cons�tui objeto do presente termo adi�vo:

I – Prorrogação do prazo de vigência, observado os termos do disposto no parágrafo primeiro da cláusula nona do contrato n°.155/2017, por um
período de 12 (doze) meses, de 11 de maio de 2020 a 10 de maio de 2021.

II - Reajuste anual de acordo com o acumulado dos índices do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) , conforme cláusula segunda do
Parágrafo terceiro do contrato original. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DO ADITIVO

Atribui-se ao presente termo adi�vo o valor R$ 195.327,44 (cento e noventa e cinco mil, trezentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro
centavos), conforme descrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL ANUAL

01
Prestação de serviços de implantação de arquivo (catalogação) de
documentos do HC-UFMG/Ebserh  em até 9.427 caixas ao ano,  com
dimensões aproximadas de 480x350x250mm

 
 
 

CX

 
 
 

R$    2,24

 
 
 

R$    21. 116,48

02
Prestação de serviço de armazenagem, vigilância e administração de
documentos do HC-UFMG/Ebserb em até 9.427 caixas ao ano, com
dimensões aproximadas de 480 x 350 x 250 mm

 
 

MÊS

 
 
 

R$       0,80

 
 
 

R$    90.499,20

03
Prestação de serviço de consultas e manipulações de documentos do  HC-
UFMG/Ebserh  em até 9.427 caixas ao ano, com dimensões aproximadas
de 480 x 350 x 250 mm.

 
MÊS

 
 

R$     0,74

 
 

R$    83.711,76

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I -  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2020, conforme classificação abaixo:
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PROGRAMA DE TRABALHO FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA
(PTRES): 172847  6153000300 33903979

II - No   exercício seguinte, correrá à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, sendo que a alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Primeiro - Para a nova vigência contratual, ficam indicados os servidores:

Gestor do contrato  Telma Regina de Souza  SIAPE: 2348239
Gestor suplente  Elias Fernando Gomes  SIAPE: 1660334

Fiscal Técnico  Simone Rezende Muniz Brito  SIAPE: 2341638
Fiscal Técnico suplente Augusto Gregori Lima do Carmo  SIAPE: 2243306

Fiscal administra�vo  Elizabeth Ma�as das Chagas  SIAPE: 2148408
Fiscal administra�vo suplente  Varlei Luiz Campos  SIAPE: 2214400

 

CLÁUSULA QUINTA - DO ANTINEPOTISMO

Fica vedada, na execução contratual, a u�lização de empregados da contratada que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no Hospital
das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais, administrado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HC-UFMG/Ebserh), nos
termos dos ar�gos 2º, inciso III, e 7º do Decreto nº 7.203/2010, que dispõe sobre a vedação do nepo�smo no âmbito da administração pública
federal. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ANTICORRUPÇÃO

Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção, seja
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan�r, ainda, que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DO CONTRATO ORIGINAL

Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições nos Termos do Contrato Original.

 

CLÁUSULA  OITAVA  - DA PUBLICAÇÃO

A contratante providenciará a publicação deste termo adi�vo, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme determina o art.61, parágrafo
único, da Lei 8.666/93.

E, por estarem as partes justas e acordadas, o presente Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Belo Horizonte, 17 de abril de 2020.

 

 

Representante legal do  Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh       

                                      

                                                           (assinatura eletrônica)                                                             
Profa. Andréa Maria Silveira

Superintendente
SIAPE: 1180660

CPF nº 565.275.866-04
RG nº 2.390.413-PCE/MG

HC–UFMG/Ebserh

 

(assinatura eletrônica)  
Elizete Maria da Silva Neme
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Gerente Administra�va
SIAPE: 322371

CPF nº 391.192.386-49
RG nº M1.498333 – SSP-MG

HC–UFMG/Ebserh
 

Representante legal da Empresa  Memovip Guarda de Documentos Ltda. 
 

(assinatura eletrônica)
João Henrique Vieira do Prado

Diretor sócio 
CPF nº  814.542.876-91

RG nº M 1.073.656 SSP/MG

                 

 

Testemunhas:

1) Elizabeth Ma�as das Chagas  CPF: 884.096.786-91

2) Varlei Luiz Campos  CPF:  027.852.406-00            

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elizete Maria da Silva Neme, Gerente, em 24/04/2020, às 17:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ZENITO DE SOUZA COSTA, Usuário Externo, em 27/04/2020, às 09:30, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira, Superintendente, em 29/04/2020, às 14:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Ma�as das Chagas, Assistente em Administração, em 29/04/2020, às
15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Varlei Luiz Campos, Assistente em Administração, em 29/04/2020, às 15:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6296787 e o código CRC E2486A30.

Referência: Processo nº 23537.006793/2020-70 SEI nº 6296787


